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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

CNPJ: 00.661.689/0001-03

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 001-2019-CPL/CMPJ
Processo Administrativo n° 0119.07/2019/CPL/CMPJ

Razão Social:

CNPJ N°:

Endereço:

Bairro:

Cidade: Estado:

E-Mail:

Telefone: Fax:

Celular:

Pessoa para Contato:

Recebemos, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, cópia do instrumento convocatório

da licitação acima identificada.

Cidade/Estado: de de 2019.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e

entregar na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Câmara Municipal de Presidente Juscelino,

localizada na Avenida Itu-Açú s/n, Centro - Presidente Juscelino/MA.
A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação-CPL da comunicação de

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Denílson Frazão Teixeira
Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

CNPJ: 00.661.689/0001-03

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

1. PREÂMBULO

1.1 A Câmara Municipal de Presidente Juscelino, mediante seu pregoeiro, designado pela Portaria n°
02/2019 de 02 de janeiro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação,

na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço, destinado a Prestação de Serviços de Consultoria

e Assessoria Contábil de interesse desta Câmara Municipal.

1.2 A sessão pública do Pregão terá início às 08:00h do dia 10 de janeiro de 2020, devendo os envelopes

contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação para o objeto definido neste Edital e seus

Anexos serem entregues na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Câmara Municipal de

Presidente Juscelino, localizada na Avenida Itu-Açú s/n, Centro - Presidente Juscelino/MA, na data e

horário acima mencionado.

1.3 O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando subsidiariamente

a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

1.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do pregoeiro em contrário.

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1. O presente Pregão tem por objeto a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Contábil,

conforme especificações contidas no ANEXO I deste Edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão, empresas que tenham ramo de atividade compatível com o objeto desta

licitação e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das

propostas, constantes deste Edital e seus Anexos.

3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

a) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;
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b) Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

c) Empresas que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

d) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da

Câmara Municipal de Presidente Juscelino;

e) Empresas suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Câmara Municipal

de Presidente Juscelino, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da

sanção aplicada;

f) Empresas impedidas de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Presidente Juscelino,

conforme artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

h) Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

i) Empresas integrantes de um mesmo grupo económico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse económico em

comum;

j) Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9o, da Lei Federal n°
8.666/1993.

4. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos SEPARADOS dos

envelopes N° 01 e 02:

4.1.1. Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado):

Requerimento do Empresário, Estatuto, Contrato Social em vigor, no qual estejam expressos seus poderes

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com cópia

autenticada, por cartório competente ou por servidor da CPL da cédula de identidade ou outro documento

oficial que contenha foto;

4.1.2. Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular ou Carta Credencial

(ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos

e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes;
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4.1.3. Procuração por instrumento particular deverá estar acompanhada de cópia do documento que
comprove os poderes do mandante para a outorga (cópia da cédula de identidade do procurador ou outro
documento oficial que contenha foto e do contrato social, ambos com sua devida autenticação);

4.1.3.1. Serão acatadas as Procurações redigidas de forma Genérica, desde que na sua redação
conste obrigatoriamente poderes para participar de licitação, processos licitatórios ou outras
expressões afins.

4.1.3.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o
pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente
anteriores à data da sessão.

4.1.4. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006 deverá apresentar
no original ou em Cópia devidamente autenticada em cartório ou por servidor da CPL, da Certidão
Especifica da Junta Comercial do domicílio da licitante expedida no ano corrente, comprovando que a
empresa se enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

4.1.4.1. A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto no item 4.1.4, ou
apresentar qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá
do direito de posteriormente se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006 (em
nenhuma hipótese será aceito outro documento equivalente diferente do solicitado).

4.1.5. Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada, que demonstre
a situação ME/EPP pelo licitante;

4.1.6. Certidão específica emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada, que demonstre a
situação ME/EPP pelo licitante;

4.1.7. Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em
atendimento ao disposto no artigo 4o, inciso VII da lei federal 10.520 de 17 de julho de 2002, conforme
modelo no Anexo III deste edital, sendo permitido ao representante legal no ato do credenciamento fazer
a declaração de próprio punho.

4.2. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá
a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim,
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de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão, mas em nenhuma hipótese excluirá a licitante do
certame.

4.2.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita,
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

4.3. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo pregoeiro, a cada Sessão Pública realizada.

4.5. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será aproveitada para
qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento do representante da licitante.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.

5.1 As propostas deverão ser impressas por qualquer processo eletrónico, preferencialmente em papel timbrado
do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última
folha assinada por representante legal da empresa. Em caso fortuito de a proposta apresentada estiver sem
assinatura, poderá o pregoeiro, a seu critério, permitir que a mesma seja assinada por representante
devidamente credenciado no ato da sessão. Caso não haja representante credenciado, a proposta será
desclassificada.

5.2. As Propostas deverão vir em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, contendo o nome da empresa,
n° do CNPJ, n° da Inc. Estadual e/ou n° da Inscrição Municipal, endereço completo da matriz ou filias participante
do certame, contendo o n° e nome do certame, nome, numero do RG e numero do CIC do representante legal
para assinatura do contrato, nome da instituição financeira com o numero da agência e da conta corrente
disponível para transferência bancária, e ainda:

5.2.1. Constar obrigatoriamente, a quantidade e valor unitário do bem; valor total e Global da Proposta em
algarismo e por extenso na moeda corrente do País.

5.2.2. Preço unitário e preço total do bem em algarismo; E o valor global da proposta em algarismo e por
extenso, já incluído os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto licitado.

5.2.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua
apresentação.
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5.3. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a prestação de serviço, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos em Sessão.

5.4. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitar às especificações
deste Edital.

5.5. Prazo da prestação de serviço será até 31 de dezembro de 2020;

5.6. As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo representante legal da
empresa ou seu mandatário na Sessão pública do pregão, após autorização do pregoeiro, a exemplo dos
seguintes casos:

5.7. Serão corrigidos, automaticamente, pelo pregoeiro, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, nas
formas abaixo:

5.7.1. Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes - será retificado
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;
5.7.2. Erro na adição - será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total proposto
pelo total calculado;
5.7.3. Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada bem - prevalecerá o primeiro;
5.7.4. Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último;
5.7.5. Ausência de valor total e/ou global -o valor será o resultado da soma dos valores unitários;

5.8. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do
Pregão;

5.9. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados constantes dos
documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

5.10. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas que
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo
período de 60 (sessenta) dias consecutivos.

5.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido declarado
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente
licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte do licitante, de que

6



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

CNPJ: 00.661.689/0001-03

inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no
Art. 97 da Lei 8.666/93.

5.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que:

5.12.1. Não atenderem às exigências do presente edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou
defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de
vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens acima do estimado pelo presente edital.

6. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

6.1. A Sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os
documentos de habilitação do proponente melhor classificado, será pública, dirigida pelo pregoeiro e realizada de
acordo com a Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo
deste edital.

6.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar,
através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais
atos do certame, conforme forma de representação disposta no item 05 deste edital.

6.3. Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, passando-

se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as propostas de preços e os
documentos de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

Razão social, CNPJ e endereço da empresa.
Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019 - “ PROPOSTA DE PREÇOS” .

Razão social, CNPJ e endereço da empresa.

Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019 - “ DOCUMENTAÇÃO” .

6.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes.
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6.5. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes deverá

ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as empresas em nome da

empresa que representa.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1. Serão proclamados, os proponentes que apresentarem as propostas que obedecerem ao disposto nos
itens 06 e 07 e que possuam o menor preço definido no objeto deste edital e seus anexos, ou as propostas das

03 (três) melhores ofertas, conforme disposto nos incisos VIII e IX do artigo 4o da Lei 10.520/02, desde que

respeitado o limite de referência deste edital.

7.2. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será concedido oportunidade para nova disputa,

por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

7.3. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor

preço.

7.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e registrado.

7.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades

constantes deste edital.

7.6. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto deste edital

e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço, ofertado.

7.7. Em seguida o pregoeiro, examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto definido

neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito.

7.8. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver formulado, das

condições habilitatórias com base na documentação apresentada pelo licitante na própria sessão, em

observância ao item 09.

7.9. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias será declarado o proponente vencedor e a ele

adjudicado o objeto licitado.

7.10. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, o

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta,

sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto licitado.
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7.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao

final, será assinada pelo pregoeiro, membro da equipe de apoio e os proponentes que estiverem presentes até o

encerramento do certame. Caso algum licitante se ausente da sessão antes da lavratura da ata do certame ou se

recuse a assinar a mesma, este estará concordando automaticamente com todas as ocorrências registradas na

supracitada ata, decaindo do direito de qualquer manifestação posterior. A ausência de assinaturas de qualquer

licitante não tornará irregular e não invalidará, sobre nenhuma hipótese, o certame licitatório em epígrafe.

7.12. O pregoeiro na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise

das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado,

contado do recebimento da convocação.

7.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus

anexos, a proposta será desclassificada.

7.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos.

7.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o desempate se fará em

observância ao disposto no item 8.17, permanecendo o empate se fará por sorteio.

7.16. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado

inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem

prejuízo das sanções legais cabíveis.

7.17. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei Complementar

123/2006, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma:

7.17.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores ao menor preço.

b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma:
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c.1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

c.2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, com base no sub-item c.1, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito; e

c.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

d) Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5
(cinco) minutos em situação de empate, sob pena de preclusão.

7.18. A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da sessão
pública de abertura das propostas, nova Planilha de Preços com os devidos preços unitários e

totais referente ao item vencido, em caso de lanceamento ou reajuste de valores.

8. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente fechado e

rubricado no fecho.

8.2. A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou cópia previamente autenticada, por

cartório competente, por servidor da Comissão Permanente de Licitação - CPL ou por
publicação na imprensa oficial, não se admitindo apresentação de cópias simples para
autenticação na própria sessão pública, sendo que a autenticação realizada na Comissão dar-se-
á até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame, mediante a apresentação dos

originais para confronto, a seguinte documentação:

Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:
a) Formulário do Empresário, no caso de Empresa Individual;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades empresárias; no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades simples, de prova

da diretória em exercício;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.1. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Receita Federal do Brasil, mediante apresentação da:

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da

União e Previdenciária.

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

mediante a:
- Certidão Negativa de Débitos Fiscais.
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

d.1) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “ d” for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação,

caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa

a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, através de:

- Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.
e.1) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “ e” for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação,

caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

n



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

CNPJ: 00.661.689/0001-03

g) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da:
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.2.3. Qualificação Económico-Financeira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
8.2.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou

Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo

índice de Liquidez Corrente (ILC), aplicando-se a seguinte fórmula e valor:

ILC = Ativo Circulante >_ 1
Passivo Circulante

a) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o

Pregoeiro se reserva o direito de efetuar os cálculos;
b) A licitante que apresentar resultado menor que um no Índice acima indicado deverá

comprovar Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por cento)
do valor máximo estimado desta licitação;

8.2.3.1.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura

8.2.3.1.2 Os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis das sociedades por ações

deverão ser apresentadas com a ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária,

registrada na Junta Comercial. As demais sociedades deverão apresentar seus Balanços

Patrimoniais assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista legalmente

habilitado em que se ache o Balanço transcrito, acompanhado dos Termos de Abertura e de

Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial ou na entidade

em que o Balanço foi arquivado e o DHP do Contador em vigor para o Balanço apresentado.

8.2.3.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:
a) Publicados em Diário Oficial ou;
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
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d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

8.2.3.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

8.2.3.1.4. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá
apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital, nos termos da IN RFB 1.420/2013.

8.2.3.1.5. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente
com o Balanço Patrimonial, cópia do Termo de Opção ao Simples Nacional.

8.2.3.1.6. - Certificado de Regularidade Profissional, expedida pelo Conselho Regional, e
dentro de sua validade, CONFORME RESOLUÇÃO CFC N° 1.402/2012

8.2.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), que demonstrem essa
condição nos termos do item 4.1,4, deste edital, ficam dispensadas do cumprimento da
apresentação de balanço patrimonial do último exercido social, a que se refere o item
8.2.3.1 deste edital, nos termos do art. 13 da Lei estadual n° 10.403/2015.

8.2.4.1 As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, instituído pela Lei Complementar N° 123, de 14/12/06, poderão apresentar, em
substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa
atualizado e registrado na forma da lei que comprove Capital Social Integralizado de no
mínimo 10% do valor máximo da contratação, desde que a comprovação do seu ingresso
no Simples Nacional conste dos Documentos de Habilitação

8.2.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de
preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

8.2.6. Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:
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a) No mínimo 02 (dois) atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante executou ou está
executando o objeto semelhante ou de mesma natureza, compatíveis em características e
quantidades, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço e telefone da(s)
entidade (s) atestadora(s).

a.1) 0(s) atestado (s) / certidão (ões) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado da
entidade, em original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade(s) ou
representante(s) de quem o(s) expediu, com a devida identificação.
a.2) Caso o documento não seja apresentado conforme exigem os itens acima, A Câmara
poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.
a.3) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso,
adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos
competentes para adotar as medidas necessárias.

8.3. Declaração de Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal,

assinada pelo representante legai da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo
7o da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do Anexo IV.

8.4. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos
conforme modelo no Anexo V.

8.5. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos
exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006.

8.6. As certidões expedidas pela “ Internet” e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor, portanto, no caso
de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas.

8.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

8.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste
edital e seus anexos poderá o pregoeiro, a seu juízo, considerar o proponente inabilitado.
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8.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para
habilitação.

8.10. DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE
BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO PELA
LEI COMPLEMENTAR 123/2006.

8.10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime
diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, após a etapa de lances, deverão
apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do §1° do artigo 43 da Lei
Complementar n° 123/2006. Após, o pregoeiro dará ciência aos licitantes dessa decisão e intimará a
licitante declarada vencedora para, no prazo de 05(cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento dessa declaração, ou após o julgamento de eventuais recursos, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação.

8.10.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei federal
8.666/1993 e artigo 7o da Lei Federal 10.520/2002, sendo facultado à administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, nos termos e condições previstos neste edital, ou revogar a
licitação.

8.11. No julgamento da habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9. DO PROCEDIMENTO
10.1 Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, após credenciamento, não serão admitidos novos

proponentes.

10.2 Os licitantes deverão entregar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação,

sendo que o envelope de Documentos de Habilitação será rubricado pelo pregoeiro, Equipe de Apoio e
os representantes credenciados dos licitantes.
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10.3 O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes de Proposta de Preços, seguindo com os atos
referentes à classificação das propostas de preços:

10.3.1. Classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO e todas aquelas
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao menor
preço, desde que não exceda o limite estimado da administração. (Artigo 4o, Inciso VIII, da Lei Federal n°
10.520/2002);

10.3.2. Seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços
ofertados, desde que não exceda o limite estimado da administração, quando não verificadas, no mínimo,
três propostas escritas de preços a partir do critério definido no item anterior. (Artigo 4o, Inciso IX, da Lei
Federal n° 10.520/2002);

10.3.3. Colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais
dos licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

10.4 Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionados todos os licitantes que tenham
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

10.4.1. O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

10.5 Então será dado início à etapa competitiva e o pregoeiro convidará individualmente os representantes
legais dos licitantes classificados, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas
consecutivas, a começar pelo licitante detentor da proposta de maior preço, observadas as seguintes
disposições:

10.5.1. Os licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

10.5.2. Será vedada a oferta de lance visando ao empate;

10.5.3. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá requerer tempo, para
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo
concedido não poderá exceder 03 (três) minutos;

10.5.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às
penalidades constantes deste Edital;

10.5,5.0 licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, ficará
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.

10.6 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de
sua formulação ou conforme determinar o pregoeiro no momento da Sessão.
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10.7 Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério

de MENOR PREÇO.

10.8 Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, antes que se proceda a negociação, o pregoeiro deverá verificar a ocorrência de

empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006.

10.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à

proposta mais bem classificada. (Artigo 44, § 2o, da Lei Complementar n° 123/2006).

10.9 Para efeito do disposto no item 10.8, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

10.9.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada para

exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora

do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, situação em que poderá ser

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

10.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 10.9.1,

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, observado o prazo máximo de 05 (cinco)

minutos;

10.9.3. No caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.8.1, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito de preferência e

apresentar melhor oferta.
10.10 O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 somente será aplicado

quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte.

10.11 Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à

negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração.

10.12 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor

preço e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar com o particular melhores condições

para a Administração, após a aplicação do item 10.8, conforme o caso.

10.13 Aceito o preço final proposto, o pregoeiro procederá à abertura do envelope de Documentos de
Habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, para verificar suas condições habilitatórias, consoante às
exigências deste Edital.
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10.14 Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, o licitante será declarado vencedor.

10.15 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Artigo 43, da Lei
Complementar n° 123/2006).

10.15.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Artigo 43, § 1o, da Lei Complementar n°
123/2006).

10.16. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do
direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal n° 8666/1993 e no artigo
7o, da Lei Federal n° 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação. Nesta ocasião será assegurado o exercício do direito de

preferência das demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de
empate previsto no item 10.8.1. (Artigo 43, § 2o, da Lei Complementar n° 123/2006).

10.17. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.16 Se a melhor oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda ao Edital, sendo o respectívo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

10.17 Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na
Comissão Permanente de Licitação-CPL, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), contado da data da

lavratura da Ata.
10.18 A não apresentação da nova proposta no prazo determinado no item 10.17. e ainda na hipótese da
inadequação da nova proposta, implicará na desclassificação do licitante e decadência do direito à contratação,

cabendo o pregoeiro, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, convocar os licitantes remanescente na ordem
de classificação dos lances para dar continuidade ao Pregão, podendo inclusive reabrir a fase de lances.

10.19 Se não houver manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em Ata durante o
transcurso da Sessão do pregão por parte dos licitantes presentes, o pregoeiro poderá proceder de imediato a
Adjudicação do objeto ao vencedor.
10.20 Se houver interposição de Recurso contra atos do pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.
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10.21 Serão desclassificadas as propostas que:

10.21.1. Não atenderem às exigências deste Edital;

10.21.2. Forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

10.21.3. Ofertarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto.
10.21.4. Apresentarem preços unitários e/ou global, superiores ao limite estabelecido, tendo-se como
limite estabelecido os valores constantes do Termo de Referência (Anexo I)

10.22 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de sua desclassificação. (Artigo 48, § 3o, da Lei
Federal n° 8.666/1993).
10.23 Todas as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais dos licitantes presentes à sessão deste

Pregão. (Artigo 43, § 2o, da Lei Federal n° 8.666/1993).

10.24 Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá
desclassificar os licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

11 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

11.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá à pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

12.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital deverá ser entregue diretamente na sala
da Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Câmara Municipal de Presidente Juscelino,

localizada na Avenida Itu-Açú s/n, Centro - Presidente Juscelino/MA, no horário das 08h às 12h.

12.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame. (Artigo 21, § 4o, da Lei Federal n° 8.666/1993).

11.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o pregoeiro o licitante que não o fizer
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades
que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Artigo 41, § 2o, da Lei
Federal n° 8.666/1993).
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12 DOS RECURSOS

12.1 Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, após declarado o vencedor, manifestar,
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razões de
recorrer.

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, no momento da
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto ao licitante
declarado vencedor.

12.3 Caberá ao licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da lavratura da citada Ata. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por
parte de algum dos concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03
(três) dias úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos. (Artigo 4o, Inciso XVIII, da Lei Federal n° 10.520/2002).
12.4 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação-CPL, da Câmara Municipal de Presidente Juscelino, localizada na Avenida Itu-
Açú s/n, Centro. - Presidente Juscelino/MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08h às 12h.

12.5 O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. (Artigo 109, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993).
12.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
(Artigo 4o, Inciso XIX, da Lei Federal n° 10.520/2002).

12.7 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento, recursos e contrarrazões interpostos por e-

mail e aqueles com os respectivos prazos legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste
Edital.

12.8 Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos o pregoeiro e entregues diretamente na
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Câmara Municipal de Presidente Juscelino.

12.9 Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideração do Presidente da Câmara Municipal de Presidente Juscelino que proferirá decisão definitiva.
12.10 Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Presidente da
Câmara Municipal de Presidente Juscelino poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a
contratação com o licitante vencedor.

13. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO
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13.1. Não havendo intenção de recurso ou, em havendo, não sendo registrado no sistema recurso contra a
decisão final do Pregão, o pregoeiro adjudicará o objeto à licitante vencedora, assim entendida aquela que
tiver sua proposta aceita e for considerada habilitada ao final do certame.

13.2 Caso haja recurso contra a decisão final da licitação, a Adjudicação será realizada pela Autoridade que
for competente para realizar a homologação do Certame.

13.3 Realizada a Adjudicação, o Resultado de Julgamento será submetido à Autoridade Competente, para
homologação.

13.4 As condições de habilitação consignadas neste edital deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a
vigência do contrato.

13.5 Caso o vencedor não faça a comprovação referida no item anterior, ou, injustificadamente, recuse-se a
assinar o contrato ou a retirar a Nota de Empenho, bem como deixe de comparecer na data estipulada, a
Administração poderá convocar o próximo licitante, respeitada a ordem de classificação, "e feita a negociação”,
para, após comprovados os requisitos habilitatorios, assinar o contrato, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, no contrato e demais cominações legais.

13.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

13.7 Até a retirada da nota de empenho, a proposta do licitante vencedor poderá ser desclassificada se a Casa
Legislativa tiver conhecimento de fato desabonador a sua habilitação, conhecido após o julgamento.

13.8 Ocorrendo a desclassificação da proposta do licitante vencedor por fatos referidos no subitem anterior, a
Câmara Municipal poderá convocar os licitantes remanescentes observando a ordem final de classificação das
propostas.

13.9 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, ou o prazo de validade estabelecido na
proposta apresentada pelo licitante, e, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.

14. DO CONTRATO, VIGÊNCIA

14.1 O contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2020, a ser considerado vigente a contar da data da
sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato em Diário Oficial.
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação consignadas no Edital

ou se, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato, a sessão poderá ser

retomada e os demais licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às

seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Câmara Municipal de Presidente Juscelino, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
15.2. Caberá ao Presidente da Câmara Municipal de Presidente Juscelino propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
(Artigo 87, § 3o, da Lei Federal n° 8.666/1993).
15.3. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da

execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas

previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.4. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em

conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Presidente Juscelino.

15.5. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela Câmara Municipal de Presidente

Juscelino ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

15.6. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham

sido aplicadas.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à

CONTRATADA e publicação em Diário Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),

constando o fundamento legal.

16. DA5 DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do

Contrato, independentemente de transcrição.
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16.2. É facultado o pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Câmara Municipal de Presidente
Juscelino, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente
ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. (Artigo 43, § 3o, da Lei Federal n° 8.666/1993).
16.3. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado. (Artigo 49, da Lei Federal n° 8.666/1993).
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
16.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

16.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara
Municipal de Presidente Juscelino, em nenhum caso será responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital.

16.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos envelopes de
Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a
finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

16.10.Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002,
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/1993 e a Lei Complementar n° 123/2006.

16.11.A abertura dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação será sempre realizada
em sessão pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da Sessão, que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico
sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes

dos licitantes presentes.

16.12.Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos
de Habilitação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-
se-á em sessão a ser convocada posteriormente.
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16.13.Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo pregoeiro e pelos representantes
legais dos licitantes presentes, ficarão em poder do pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente
marcada para prosseguimento dos trabalhos.

16.14.0 resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.
16.15.Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada
no endereço da Comissão Permanente de Licitação-CPL, até 10 (dez) dias úteis, após a publicação do
extrato do Contrato, após o que serão destruídos pelo pregoeiro.
16.16.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do
vencimento. (Artigo 110, da Lei Federal n° 8.666/1993).

16.17.Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação-
CPL, da Câmara Municipal de Presidente Juscelino, localizada na Avenida Itu-Açú s/n, Centro - Presidente
Juscelino/MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08h às 12h, onde poderão ser consultados e obtidos
gratuitamente mediante a entrega de CD ou pen drive.

16.18.São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I- Termo de Referência;
ANEXO II -Modelo de Carta Credencial
ANEXO III - Modelo de Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal;
ANEXO V-Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital;
ANEXO VI-Minuta do Contrato.

16.19.Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Justiça da Comarca de Rosário/MA, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Presidente Juscelino/MA, 20 de dezembro de 2019.

DENiLSON FRAZÃO TEIXEIRA
Pregoeiro Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Contábil para suprir
a demanda da Câmara Municipal de Presidente Juscelino no exercício de 2020.

2. JUSTIFICATIVA:

A imposição da Lei de Responsabilidade Fiscal para que a Administração Pública mantenha sistema de controle
de custos, faz com que a Administração Pública Municipal, esteja obrigada a seguir procedimentos legais e
burocráticos determinados na Constituição Federal, Lei n° 4.320/64, Lei Complementar N° 101/2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, Decretos, Portarias etc., estando sujeita à fiscalização e auditoria de diversos órgãos,
partícularmente o Tribunal de Contas do Estado.
Para garantir a qualidade da informação contábil quanto aos critérios de fidedignidade, mensuração,
apresentação e divulgação das demonstrações contábeis elaboradas é necessário que a contabilidade evidencie
os fatos ligados à administração orçamentária, financeira, patrimonial, nos termos do art. 89 da Lei Federal n°
4.320/64 e que estes estejam devidamente registrados.

3. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS:

Serviços de Assessoria Contábil e Consultoria Publica de interesse da Câmara Municipal de Presidente
Juscelino/MA, nas seguintes áreas: Controle Interno, Gestão de Pessoal e Gestão Financeira.

- ETAPA 1 CONTABILIDADE- Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta,
orientação, organização, elaboração e entrega da documentação mensal contábil ao arquivo deste Poder
Legislativo Municipal, de acordo com a legislação vigente; Cadastramento junto ao Tribunal de Contas do

jurisdicionado ( Presidente, Chefe de Gabinete, Tesoureiro, Contador, Advogado, Assessores e demais);
Participação no parecer da LDO e LOA; Elaboração do relatório contábil contendo as informações orçamentarias,
financeiras e patrimonial que servirá de subsídios para audiência pública; Elaboração e envio de dados contábeis
do FINGER/TCE do Relatório de Gestão Fiscal-RGF; Elaboração e envio do SICONFI (TESOURO NACIONAL);
Elaboração dos demonstrativos de aplicações com gastos de folha de pagamento e gastos com pessoal;
Fechamento de balanço; Alimentação mensal e manutenção do Sistema de Auditoria Eletrónica SAE/TCE;
Prestação de Contas anual junto ao Tribunal de contas do Estado-TCE.

- ETAPA 2 GESTÃO DE PESSOAL- Prestação de serviços de Consultoria, Planejamento e capacitação
da equipe de Recursos Humanos, com edição de plano de trabalho, visando o atendimento das Instruções do
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, a fim de promover a transparência e economicidade dos recursos
públicos para o exercício atual, além de atender aos requisitos previstos nas Lei Municipais que regulam a
Matéria, além das instituídas no âmbito Federal:

Garantir a integralidade e exatidão de todos os procedimentos;
Prevenir práticas ineficientes e antieconômicas, erros, fraudes, malversação, abusos, desvios e

outras inadequações;
Possibilitar a eficácia da gestão e garantir a qualidade da informação;
Garantir a execução dos planos e políticas definidas pela administração;
Instruir a equipe quanto aos procedimentos aplicados a Gestão de Pessoal, incluindo a

organização funcional do Legislativo e modelos de atos administrativos.
Alimentação mensal e manutenção do sistema SAAP/TCE; Envio de Dirf; Envio de Sefip; Envio

de Gfip;

- ETAPA 3- CONTROLE INTERNO - Prestação de serviços de Consultoria, Planejamento e capacitação
da equipe de Controle Interno, com edição de plano de trabalho, visando o atendimento das Instruções do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, a fim de promover a transparência e economicidade dos recursos
públicos para o exercício atual, atendendo os requisitos previstos na NBC T 16 - NORMAS BRASILEIRAS DE
CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO:

Assegurar a proteção dos ativos e a veracidade dos componentes patrimoniais;
Garantir a observância da validade, legalidade e regularidade das transações;
Promover e manter a confiabilidade do sistema de informações contábeis;
Comprovar atos e fatos que afetem ou possam afetar o património;
Garantir a integralidade e exatidão dos registros contábeis;
Prevenir práticas ineficientes e antieconômicas, erros, fraudes, malversação, abusos, desvios e

outras inadequações;
Possibilitar a eficácia da gestão e garantir a qualidade da informação;
Garantir a execução dos planos e políticas definidas pela administração;
Garantir aderência das demonstrações contábeis aos princípios fundamentais e normas brasileiras

de contabilidade.

- ETAPA 4 - GESTÃO FINANCEIRA - Prestação de serviços de Consultoria, Planejamento e
capacitação da equipe da Tesouraria, com edição de plano de trabalho, visando o atendimento das Instruções do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, a fim de promover a transparência e economicidade dos recursos
públicos para o exercício atual, além de atender aos requisitos previstos nas Leis 4.320/64, Lei de
Responsabilidade Fiscal, Lei 8.666/93, Instruções Normativas do TCE/MA

Garantir a integralidade e exatidão de todos os procedimentos;
Prevenir práticas ineficientes e antieconômicas, erros, fraudes, malversação, abusos, desvios e

outras inadequações;
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Possibilitar a eficácia da gestão e garantir a qualidade da informação;
Garantir a execução dos planos e políticas definidas pela administração;
Instruir os processos de Geração de Despesas, com a devida orientação de aplicação correta dos

recursos financeiros pertencentes ao Legislativo.

DA ESTIMATIVA DA LICITAÇÃO:

O valor estimado para a presente licitação é de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais), conforme cotação de
preços acostada nos autos do processo administrativo.

4. DO PAGAMENTO:

4.1. O pagamento será efetuado pela contratante mediante depósito na conta corrente informada pela
contratada em sua proposta, em moeda corrente nacional. O prazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta)
dias após a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidor designado para este fim, e
depois de satisfeitas todas as condições da prestação dos serviços previstos neste termo e no edital.

5. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO:

5.1. A modalidade da licitação será a de PREGÃO PRESENCIAL em conformidade com a Lei Federal n°
10.520/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. 0 critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, observadas as seguintes condições:

a) A licitante não deverá apresentar proposta com valores inexequíveis ou superior ao valor
estimado sob pena de desclassificação sumária da proposta;

b) Considerar-se-á preços inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do
contrato.

6.2. Será desclassificada a proposta que não atender as especificações deste Termo de Referência ou estiver
incompleta.
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7. PREVISÃO ORCAMENTÁRIA:

7.1.De acordo com a fonte de recursos disponibilizada pela Divisão de Contabilidade de acordo com as rubricas
constantes do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovado pelo Legislativo Municipal.

01 Poder Legislativo:
01.031.0001.2002.000 - Man. Ativ. Administrativas e Legislativa do P. Legislativo:

3.3.90.9.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

8.1. A vigência do Contrato será até o dia 31 de dezembro de 2020, a ser considerado vigente a partir da data da

sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato em Diário Oficial.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Iniciar a prestação de serviço imediatamente após a assinatura do contrato e, por conseguinte, o recebimento

da ordem de prestação de serviço e Nota de Empenho emitida pelo setor competente;

9.2. Comunicar qualquer irregularidade, bem como, responder integralmente por perdas e danos a que vier causar
à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de
outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

9.3. Manter durante o período da prestação de serviço dos itens, as exigências de habilitação e qualificação
exigidas.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela CONTRATADA, devidamente atestada,

solicitação de pagamento juntamente com recibo emitido em nome da Câmara.

10.2. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a prestação dos
serviços;

10.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo da prestação dos serviços.
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ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Ao
Sr. Pregoeiro
Ref.: Pregão Presencial N° 001/2019/CPL/CMPJ

Na qualidade de representante legal da empresa , inscrita no CNPJ sob o n.°
credenciamos o Sr. portador da Cl n°

e do CPF n° , para nos representar na licitação em referência, com poderes para formular
ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em
nome da representada.

Local e data

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

limo. Sr.(a)
Pregoeiro(a)
Câmara Municipal de Presidente Juscelino
Presidente Juscelino-MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial n° 001/2019/CPL/CMPJ

Prezado Senhor(a),

(nome da empresa) CNPJ n° , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°
, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação por

meio dos documentos integrantes do “envelope n°02", sob a pena de sujeição às penalidades previstas neste
edital e na legislação especifica vigente.

.( ), de de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

limo. Sr.(a)
Pregoeiro(a)
Câmara Municipal de Presidente Jusceiino

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Ref.: Pregão Presencial n° 001/2019/CPL/CMPJ

Prezado Senhor(a),

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°
, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

( ) de de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO

limo. Sr.(a)
Pregoeiro(a)
Câmara Municipal de Presidente Juscelino

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Ref.: Pregão n° 001/2019/CPL/CMPJ

Prezado Senhor (a),

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°
DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital

e seus anexos.

.( ) de de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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ANEXO VI

Contrato n° / -ASSEJUR/PRESIDENTE JUSCELINO
Processo Administrativo n° 0119.07/2019/CPL/CMPJ
Pregão Presencial n° 001/2019-CPL/CMPJ

Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram
a Câmara Municipal de Presidente Juscelino, e a empresa

A Câmara Municipal de Presidente Juscelino, inscrita no CNPJ n° 23.689.177/0001-42, com sede na Avenida
Itu-Açú s/n, Centro - Presidente Juscelino/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
por seu titular, JOSE SANTANA TEIXEIRA MATOS, RG n° XXXXXX, CPF n° XXXXXXXX, e a empresa

inscrita no CNPJ n° com sede na CEP
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante

legal Cl n° CPF n° têm, entre si, ajustado
o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019-
CPL/CMPJ, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei
Complementar n° 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Contábil.

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL
N° 001/2019-CPL/CMPJ e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR

O valor total deste Contrato é de R$ 000.000,00 ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
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01 Poder Legislativo:
01.031.0001.2002.000 - Man. Ativ. Administrativas e Legislativa do P. Legislativo:

3.3.90.9.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no Artigo 65, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2020, a ser considerado vigente a partir
da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação em Diário Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA -DO PAGAMENTO
7.1 O pagamento será creditado em nome do contratado, mediante ordem bancária em conta corrente por
ele indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste edital, após a Prestação de Serviço objeto da
licitação, no prazo de até 30 (trinta) dias.

7.1.1 o pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será realizado,

desde que o contratado efetue cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,

principalmente no que se refere às retenções tributárias.
7.1.2 Para execução do pagamento de que trata o subitem anterior, o contratado deverá fazer constar
da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Câmara
Municipal de Presidente Juscelino/MA, o nome do banco, o número de sua conta bancária e a
respectiva agência.
7.1.3 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao
responsável designado, que liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas todas as
condições pactuadas.

7.2 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a iiquidação da despesa, aquela será devolvida ao
adjudicatário e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não
acarretando qualquer ónus para a Câmara Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA e CONTRATANTE

8.1 Constituem obrigações da Contratada:
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8.1.2. Fornecer o objeto licitado após a assinatura do contrato;
8.1.3 Aceitar integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados
pelo CONTRATANTE;
8.1.4 Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
objeto deste Contrato, a fim de garantir a prestação de serviço;

8.2. Constituem obrigações da Contratante:

8.2.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar
a prestação de serviço dentro das normas deste Contrato;
8.2.2 A Contratante deverá efetuar o pagamento de acordo com o estipulado em contrato.
8.2.3 Rejeitar, o bem entregue em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor, e com as
especificações deste Edital e seus anexos.
8.2.4 Publicar, em Diário Oficial, o extrato dos contratos celebrados, no prazo de até vinte dias da data de sua
assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência, conforme estabelece o art.
20 do Decreto n° 3.555/2000.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer a atividade de fiscalização das condições
do objeto fornecido.

CLÁUSULA DÉCIMA- PENALIDADES

10.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na prestação de serviço do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com a Câmara Municipal de Presidente Juscelino, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a pena.

10.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, a
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais.

10.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

10.3.1. Advertência;
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10.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre
o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

10.3.3. Multa, moratória simples, de 0,3% (três décimos por cento), na hipótese de atraso no
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.

10.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara
por período não superior a 02 (dois) anos; e

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.4. As sanções previstas nos itens 10.3.1, 10.3.4 e 10.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os
itens 12.3.2 e 12.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

10.5. Ocorrendo à inexecução do contrato, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que
se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a
Comissão Permanente de Licitação-CPL, para as providências cabíveis.

10.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições
estabelecidas neste Edital.

10.7 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Câmara Municipal
de Presidente Juscelino-MA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

11.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

11.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as devidas
justificativas, através de Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato em Diário Oficial, após sua assinatura,
obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Presidente Juscelino/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Presidente Juscelino/MA,

JOSE SANTANA TEIXEIRA MATOS
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Juscelino

xxxxxxxxxxxxxx
Representante da Contratada
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